
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

.--OC;Sr ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

• já K v , 
a . / L E I 2,310/90 

1 7 1 V - 1 8 0 B 

"ABRE CRÉPIT0S SUPLEMENTARES" 

SILl/70 MIGUEL EOFONKA, Pne^extc Muni 

cÁ.pai de Santo Antônio da PatnvJLha, no tuo 

ÓJXÒ aX.nJLbuA.coe*, que íke òão con^enXdaò pon 

Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmana Municipal 

apnovou e ca òanc+ono a 4c.acu.rtXc LeÁ' 

ARTIGO 1C1 - São oiiptiijmo.nX.aaao at, òcguAjitcs dotãçdtò onçamcriXJínÃJiò, con^onme 

òegue-

01- CÂMARA MUNICIPAL VE VEREADORES 

01- CÂMARA MUNICIPAL VE VEREADORES 

Atividade. 2.001- Manutenção doò Sen.vi.coo da Cãmana 

3 . 7 . 3 . ; - Remanenacão p/Senviçoò Peòòoacò Cn$ 10.000,00 

5.1.5.2- OuXnoò Senviçcò e Encango* Cn$ 50.000,00 

4.1.4.1- Equipamento e Matenjjxl Penmanente... .Cn$ 100.000,00 

Atividade 2.055- Manutenção doò Senviçoò da Câmana p/Pe^òoal 

3.1.1.1- Pteòoai Civil Cn$ 570.000, 00 

JOTA L Oii 130.000,00 

ARTIGO 2Q - Senvinl de necun^o pana zobKÀJi ai òupiementaçocò constantes no 

anxAM: tvuiofL, a pnevi^ão da ann.ecada.cao a matou. 

ARTIGO 36 - Revogada* cu dtí>po.òiçõcA em conXnan.L.o, esta LeÁ entna zm vi-

gon a pantin. dt&ta data. 

GABINETE VO PREFEITO UIH1CIPAL, 19 de outubncde 1990. 

SILVIO VmiEL/FOTONKA 

Pne^etto Mu.nicA.pai 

REGISTRE-SE E CC - .'. E-SE 

BRIANp 

SecAetJjiio de Admin . ao 

http://aX.nJLbuA.coe*
http://4c.acu.rtXc
http://oiiptiijmo.nX.aaao
http://Sen.vi.coo
http://ann.ecada.cao
http://Mu.nicA.pai

